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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

ADITIVO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO CONTRATO Nº
014/2019
PARTES: Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/Ma, através da
Secretaria  Municipal  de  Administração,  C.N.P.J.  nº
06.314.439/0001-75  e  a  empresa  CTSLZ  COOPERATIVA  DE
TRABALHO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, inscrita no C.N.P.J
sob o n.º 23.635.946/0001-20; OBJETO: prestação de serviços
auxiliares  operacionais  e  apoio  administrativo  em  caráter
complementar ao do Município; DOTAÇÃO: 020203 - Sec de
Administração, Finanças e Infraestrutura; 04 122 0003 2017-
Manutenção e Func da Unidade Administrativa;  Elemento de
Despesa:  3.3.90.39.00  –  Outros  Serviços  Terceiro  Pessoa
Jurídica;   CLAUSULA PRIMEIRA - O presente Aditivo tem a
finalidade  de  alterar  a  CLAUSULA QUARTA do  contrato  nº
014/2019, CLAUSULA SEGUNDA; acréscimo de 03 (três) meses
na prorrogação do contrato, com o valor total de R$ 250.430,40
(duzentos  e  cinquenta  mil,  quatrocentos  e  trinta  reais  e
quarenta centavos). As demais cláusulas ficam inalteradas e em
pleno vigor  do  contrato  original.  SIGNATÁRIOS:  Benefrance
Oliveira Reinaldo, CPF nº 717354703-25, pela CONTRATANTE 
e  Anderson  Reis  de  Freitas,  CPF  n.º  861.637.443-49,  pela
CONTRATADA, Duque Bacelar/Ma, 30 de agosto de 2019.
Adv. Sandra Maria da Costa
OAB/PI 4650
Assessor Jurídico

Publicado por: WASHINGTON CARLOS FERREIRA DOS
SANTOS

Código identificador: d9c3ed5df1d84dc134ce33c56685c5fb

ADITIVO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO CONTRATO Nº
015/2019
PARTES: Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/Ma, através da
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer,
C.N.P.J.  nº  30.768.891/0001-91  e  a  empresa  CTSLZ
COOPERATIVA DE TRABALHO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
inscrita  no  C.N.P.J  sob  o  n.º  23.635.946/0001-20;  OBJETO:
Prestação  de  serviços  auxiliares  operacionais  e  apoio
administrativo  em  caráter  complementar  ao  do  Município;
DOTAÇÃO:  02  02  05  –  Secretaria  Municipal  de  Educação,
Cultura,  Esporte  e  Lazer;  12  361  0019  2125;  Manut.  E
Desenvolvimento  da  Educação-MDE;  02  02  06   -  FUNDEB;
Fundo de Manut. E Desenv da Educação Básica; 12 361 0019
2057-Manut. das Ativ. do Fundeb 40%; Elemento de Despesa:
3.3.90.39.00  –  Outros  serviços  de  Terceiro  Pessoa  Jurídica;
 CLAUSULA PRIMEIRA - O presente Aditivo tem a finalidade de
alterar  a  CLAUSULA  QUARTA  do  contrato  nº  015/2019,
CLAUSULA  SEGUNDA;  acréscimo  de  03  (três)  meses  na
prorrogação do contrato, totalizando o valor de R$ 623.726,40
(seiscentos e vinte e três mil, setecentos e vinte e seis reais e
quarenta centavos). As demais cláusulas ficam inalteradas e em
pleno  vigor  do  contrato  original.  SIGNATÁRIOS:  Martinho
Ribeiro da Costa, CPF 969.227.453-53, pela CONTRATANTE  e
 Anderson  Reis  de  Freitas,  CPF  n.º  861.637.443-49,  pela
CONTRATADA, Duque Bacelar/Ma, 30 de agosto de 2019.
Adv. Sandra Maria da Costa
OAB/PI 4650
Assessor Jurídico
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JORGE LUIZ BRITO DE OLIVEIRA

Prefeito

www.duquebacelar.ma.gov.br

Prefeitura Municipal de Duque Bacelar

AV. CEL. ROSALINO, 155, CEP: 65625000
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